
IN§TITT,ITO DE PREV|DÊNCIA DO

TERMO DE ACORIX}DE P
coNrrssÃo nn nÉnrrm

O Município de Camutanga' p€ssoa jurídica de

Presidente Gefúlio Vargas, 240, inscrita no CNPJ
DEVEDO& representado nestc termo pelo Sr. José

de Carutanga, inscrito no CPFÀ{F sob o n" 193

residente e domiciliado em CaÍnrrtanga-PE e o
Camutanga, doravante CREDOR, situado a Av.
000, Cenho, Camutanga-PE, instituldo em 19

267n009,Íreste ato representado pela Sra. lúaria

no CPF/IvíF n" 314.348.27+5t e no R.G. no l.
Municipal n" 287 DA09, acordam o seguinte:

cLÁusuLA PnIMBIRA - rlo Obicto

I - O Instituto Previdenciário do Município de

Municipal de Camutanga da quantia dc Rl 1.018.;

vinte e dois reais e vinte e seis centavos, referentes

no período compreendido enre janeim de 2001 a

anexo e integrantes desb teÍmo;

II - Neste instrumento a Prefeitura Munic@
montante acima mencionado, comprometendo-se a

m - O DEVEDOR rcnuncia expressamente a

procedência da dívida, assumindo integral

confessado, no entsnto, ressalvado o direito do

Camutanga de apurar, salvo os débitos presçritos

existência de ouüas importâncias devidag relativs§

AV. Presidenê Geürll, \rarga+ 2,10 - CenÜo -
CNPJ: 11.362.7791Wt4L -

- PE tune Fa< (81) 3652-1162

'í1,w,d43 Ltlfl '{ftrO' //z

DE, CAMUTAI\IGA - CAIVil,IPREV

público interno, com sede na Av.
o no I L36Ê,.7790001-01, doravante

da Silva, Prefeito do Município
.404-15 e no R-G. N" 1.522.318 SSP/PE,

Previdenoiário do Municpio de

Getúfiô Yargns sn, CEP: 55.930-

maio de 2(X)9, pela t ei Itríunicipal no

da Silva, Diretora Presidente, inscrita
,762 SSP-PE, com frrndamento na Lei

é CREDOR, junto a Prefeitura

(um milhâo, dezoito mil e ccnto e

contribuiçôes patronais não repassadas

de 2009, conforme planilhas em

Camumnga, confessa ser devcdora do

i6-lo na forma aqui estabelecida;

contestação no $re se referc ao valor e
pelo montante declarado e

Previdenciário do Município de

decadentes na fomta da Lei 5.172166, a

mesmo perlodo.
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cr,ÁUsrnA §DGUNDA -Do pagamento

I - Conforme previsúo no inciso I, da L€i 287/2009, o saldo devedor sntÍe o
Município de Camutanga e o lnstituto do Município de Camutanga, qual seja

RS 1.018.122,26 (um milhâo, dezoito mil e çento e e dois reais e vinte e seis centavos),

mensais e consecutivaq haja vistaserá parcelado err 240 (duzentas e quarenta)

tratar-se de contribuições sociais patrronais;

II - As multas moratórias e as de oficio serão an 100% (cem por cento), eÍlquanto

que os juros de mora incidirão com rcdução de 507o cinquenta por cento);

m - O valor da parccla monsal será dc Rl$ 4.242" (quatno mil duzentos e quaÍÊnta e dois

reais e dezoito c€ntavos), devendo ser pagas até o dia mês;

ry - O valor de cada prestação mensal, por pagamento, será acrescido de juros de

6% (seis por cento) ao ano, acrescida da variação do INPC;

V - 0 DEVEDOR se obriga a consignar no de cada exercício financeiro, as veúas

necesúrias ao pagamento das parcelas vincendas esta data;

VI- O parcelamento da dividq constante deste é definitiva e irrstratiível, salvo os

débitos prescritos e decadentes na forma da Lei 5.1 sendo garantido a ambas as partes a

busca pelo Poder Judiciário para dirimir
institutos.

controvérsia ôcerco da incidência destes

Vtr- A eficácia deste Termo de Confissão e de Débitos Prcvidenciários Íicaú-
na dependência da comprovação do rccolhimento ; nas épocas própriaq das parcelas e

das contibuições conentes, a partir da mês em que este Termo for assinado.

VIII- Fica comprometido que o Município de

prestação mensal deste Tenno, por meio de:

a) o demonstrativo previdencifuio;

b) o demonsEativo financeiro; e

c) o comprovante de Íepasse.

informará o pagamento de cada

AV. Presldente Getulb Vargps, 240 ' Cenfo - - PE Fone Fax (81) 3652'1162

Cl.lPI: 1 1.362.n9 lffiOt{l - ca mutanga @terra, cotn. br
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CLÁUSULA TERCEIRA - Da Inrdimplência

Fica convencionado entre as partes que o não
parcelas após 120 (cento e vinte dias) do
vencimeÍrto do saldo devedor Íemanescênte,

Ativa do CREDOR, com os acréscimos legais.

CLÁUSuLA QUARTA: I)e mora

O CREDOR está obrigado a providenciar

DEVEDORem mora pelo não pagamentode

CLÁUstiLA QUINTA - De Rescislo:

Constitui-se em motivos para rescisão deste

notificâçâo ou interpelaçâo judicial ou extrajudicial:

a) a infragão de qualquer das cláusulas deste

b) a falta de pagamento de quatro parcelas

c) A rescisâo do presente acordo por
inscrigão do débito trrnanescente ern Dívida Ativa.

d) A rescisão deste acordo implicará na

sujeitando-se o DEYEDOR à sua cobrança

cento) ao mês, & contar da data da última
honorários advocatícios.

CLÁU§TJLA SEXTA: De DeÍinltivldade

A assinatura do presente Termo pelo

imehatável do débitq sem que isso implique ern

confissão extrajudicial, nos temos dos art. 348, 353

AV. Presidentê Gehdlo Vargas, 240 - Crnbo -
CNPJ: 11.362.779 lWOt-Ot - cam*tanga@terra,conrJ:t 
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pelo DEVEDOR de qualquer das

estipuladq implic,ará no imediato
a ser inscrito em dívida na Divida

ou interpelação para constituh o
das parcelas do presente Termo.

que ocorrerá somente após intimação,

de quaisquer das cláusulaq servirá para

monetária sobre o saldo devedor,

acrescida dos jums de 0,5o/o (meio por
pagr" até a da inscrição da dÍvida e

importa em confissão definitiva e

ou üansaçáo, conÍigurando ainda"

354, do Código de hocesso Civil.

- PE Fone Fax (81) 3652-t162
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TESTEMUITTHA§:

cl,ÁuilIr,a sÉfiua: Da Publhtdade

O presente Termo de Acordo de Parçelamento e de Débitos Previdenciários entrará

em vigor na data de sua publicação, que será feita
Executivo Municipal indicando di4 rrês e ano.

extrato ern jornal ou no átio do Poder

CLÁUST,LA OTTAVA: I}o Foro

Para dirimir quaisquer dúvidas que porventura
presente Tenno, as partes de comum acnrdo

Ferreiros, no Estado de Pemambuco.

Para fins de direito, este instnrmento será

mediante a 2 (duas) tesEmunhas.

Camutanga,02j de 2010.

PREI|EITO

surgir no decorrer da execução do

o foro da Comarça do Munioípio

ern 2 (duas) vias de igual teor e forma,

DE CAMUTAI\IGA

â&\ 'r rIr'l cr-

SILVA
C,É -^.i-

MARIÁ JOSÉ

DIRETORA-PRE§IDENTE DO INSTITUTO O DlO MUNICÍPIO
DE CAMUT

cPrnn'3ll .gfr?.Í.?4 - 8?

cPF/Ir4F: f.)o.,l\r) . 91 frt-,hrt

ÀV. Presidente Getjlh Vargas, 2,10 - Centro - - PE Fone Fax (81) 3652-1162

CNPJ: 1 1.362 .7791W014t - iamutanga rOterra. r:otn. lrr
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Lel Ne zt7lffig
TERMO DE CONFIS§AO DE DEBÍTOS PRN'IDENCIARIOS E DE PARCETAMENTO

Ano

mar,

Av.Presidente Getulio Vargas, 240 - Centro - Camutanga - PE - CE ss.93o-000 - cN PJ LO.948.77 I 10001-80
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